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de 07 de agosto de 1974 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos , usan

do de suas atribuições de acordo com o arti go 39 , item V, Decreto-Lei Complementar nº9, 

de 31 de dezembro de 1969, autorizado pelo artigo 4º , letra "b" , da Lei Municipal nº l688 

de 06 de dezembro de 1973, 

O E C R E T A 

Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, um crédi

to de Cr$ 962 .000 , 00 (novecentos e sessenta e dbis mil cruzeiros) , s up lementar às se

guintes dotações orçamentárias : 

1102- 3120 .02 - Material de Consumo - Governo e Administração Geral .. .... 
1107 - 4140 .02 - Material Permanente - Governo e Administração Geral .. .... 
1202 - 3120 .02 - Material de Consumo - Governo e Administração Geral ..... . 
1302- 3120 .02 - Material de Consumo - Governo e Administração Geral ..... . 
1402 - 3120 . 04 - Material de Consumo - Governo e Administração Geral ..... . 
1702- 3-3120 . 05 - Material de Consumo - Uniformes e Macacões - Governo e Ad-

mi nis tração Geral . . ... . ....... . . .. . . .. . .. .. .. . .. ... . .... . 

2003- 3120 .05 - Serviços de Terceiros- Governo e Administração Geral • • •• 

2802-1-3120 .42 - Material de Consumo - Com Recursos Proprios - Viação Tran~ 

portes e Comunicações ...... ... ........ .. .. ..... .......... .. 
3106 - 4130.63- Equipamentos e Instal açÕes- Educação e Cultura • • • ••••• • • 

3201- 3120 . 66 - Material de Consumo - Educaçao e Cultura •••.••• •• •• • • • ••• 

3202- 3130 . 66 - Serviços de Terceiros- Educação e Cul tura •• .. • ••. . ••• • •• 

3305- 4-4110 . 67 - Obras PÚblicas - Unidade Escolar- Educação e Cultura . •. • 

3402- 3120.72- Material de Consumo 
, 

- Saude • • • •• . . • • •• •• • •• ••• •• •• • • • • ••• 

4007- 4140 . 90 - Material Permanente- Serviços Urbanos • ••••.• • •. • • • •••••• 

4204- l-4130 . 93 - Equipamentos e Instalações - Recursos PrÓprios - Serviços 

Urbanos • .•••• •• •• • .. •• ••..• •• .••. . ••.•. •• . •.• •• ••••.. •... 

4304- 2-4110 .94 - Obras PÚblicas - Pavimentação Domiciliar e Obras Correla -

10.000,00 

80 .000,00 

20 .000 ,00 

2 .000 ,00 

2 . 000 ,00 

80 .000 ,00 

55.000,00 

20 .000,00 

30 . 000 ,00 

20 . 000 ,00 

80 .000 , 00 

23 .000 ,00 

80 .000 ,00 

70 . 000,00 

30 . 000 ,00 

tas - Com Recursos PrÓprios- Serviços Urbanos •• • ••• • .••• 360 .000,00 

Arti go 2º - O créj ito aberto no artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes da redução parcial na mesma importância, das seguintes dota -

ções orçamentárias: 

•. . cont • 
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2401- 3241 .13- Juros da Divida PÚblica- Administração Financeira ••.. 

3306-1-4120 , 67 - Serviços em Regime de Progr amação Especial- T.V. Educ~ 

582 .000 ,00 

tiva - Educação e Cultura .••. ••• • • •• • . • .• . •.•..••..••• 280.000 ,00 

4704-5-4110 .99 - Obr as PÚblicas · Terminal Ur bano ProvisÓrio - Serviços -

Urbanos •.•.•.. • •• • ••.• . •• • .• . • • .••. ....• •.••• •.• •.. . •. 100 .000 ,00 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação , revogadas as disposiçÕes em contrario . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 07 de Agostode 

1974 . 

~:.:>''),.. ~ 

Sérgio Sobral d~~ira 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos sete dias 

do mes de Agosto do ano de mi l novecent os e setenta e quatro . 

SSD / DF/Jr::ifsz 

KÓjio 

Chefe de Gabinete 


